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CÂMARA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
CNPJ 16110348/0001-71 

ESTADO DA BAHIA 

 
 

 

Rua São Bento, 73, Mar Grande, CEP 44470-000 - Vera Cruz-Bahia. 

 camaramunicipaldeveracruz@bol.com.br @camaradeveracruz    camaramunicipaldeveracruz-ba 

 

 
 
 
 
 
 

 
Vera Cruz/BA, 11 de Abril de 2024. 

 
DECRETO Nº 02/2024 

 
   

Dispõe sobre Luto Oficial de 03 dias na Câmara 

Municipal de Vera Cruz, em decorrência do 

falecimento do Senhor Paulo Sérgio Figueiredo dos 

Santos, Servidor desta Egrégia Corte Legislativa.  

 
 
        O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VERA CRUZ, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE:  

Art. 1o Em decorrência do falecimento do Senhor Paulo Sérgio Figueiredo dos 

Santos, Servidor desta Egrégia Corte Legislativa, fica considerado Luto Oficial de 

03 dias, no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores de Vera Cruz-BA. 

 

Art. 2o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Câmara de Vereadores do Município de Vera Cruz, Estado da Bahia, em 11 de 

Abril de 2024. 
 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ESTÁCIO LIMA DOS SANTOS 
PRESIDENTE 
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